COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
PARECER SIMPLIFICADO Nº 18/2025-CSPM


Projeto de Lei nº 1.901/2025
Ementa: Dispõe sobre as sanções administrativas a serem aplicadas às práticas de discriminação em razão de orientação sexual e identidade de gênero.
Autor: Vereador Eduardo Piassi

Relator(a): Silvana Barreto


I. RELATÓRIO	
Já tendo o projeto em análise obtido parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, conforme dispõem o Regimento Interno desta Casa e a Lei Orgânica do Município, a presente Comissão passa a sua análise de mérito.

II. FUNDAMENTAÇÃO
 A iniciativa tem claro interesse público, ao estabelecer mecanismos administrativos de combate à discriminação contra pessoas LGBT+, promovendo uma cultura de respeito, inclusão e igualdade. 
Trata-se de ação afirmativa que visa garantir os direitos fundamentais à dignidade, liberdade e cidadania no convívio social, alinhada aos princípios constitucionais e às necessidades de proteção de grupos vulneráveis da comunidade de Carmo da Mata.

III. CONCLUSÃO
Pelo exposto, na análise de mérito, esta Comissão apresenta parecer FAVORÁVEL à tramitação do projeto por reconhecer a existência de interesse público.

Encaminha-se o projeto à Mesa Diretora para prosseguimento dos trâmites.

Sala das Comissões, 11 de junho de 2025.
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